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Memoranda 01112011 Piocumdoña Juddica 

Venho respeitosamente encarninhar-ihe o Processo n o  15865/08 de 
Prestaçäo de Contas do Poder Executivo Municipal do ano de 2007, que ainda 
não foi apreciado em Plenario. 

Como determina a jurisprudência do STF, a apreciacäo do Poder 
Legislativo em razAo da Prestaçao de Contas do Poder Executivo não pode 
ocorrer de maneira tácita, desta forma ha necessidade de colocar em apreciacäo 
pçrante do Plenario desta Camara Municipal as contas que foram julgados pelo 
TCE e ainda näo possuem o Decreto Legislativo regularizando-as. 

Iriformo-lhe que em contato corn o Sr. Ricardo Labiak Olivastro, 
Gerente Administrativo da Coordenadoria de ExecuçOes do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA, este nos informou e encarninhou por 
email a situaçâo que encontram-se as Prestaçoes de Contas Municipais. 

0 TCE está nos cobrando sobre a falta de julgarnento da prestacâo de 
contas dos anos de 2007, 2008 e 2011, as quais foram encarninhadas a esta 
Câmara Municipal, rnas näo foram apreciadas em Plenario ate a presente data. 



Esciarecemos que a Prestaçao de Contas do ano de 2011, está 
tramitando na Câmara através do Protocolo Externo n° 351/2017 e será 
apreciado em breve, e as dos anos de 2008 e 2007 estarei através de protocolo 
encaminhando para que possam ser finalmente apreciadas e nossa situaçào se 
regularize perante o TCE. 

[sboa Gualdessi 
JurIdica 
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PROCESSO No 
ORIGEM 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
DESPACHO No 

158653/08 
MUNICIPTO DE CARAMBEI 
OSMAR RICKLI 
pRE5TAcA0 DE CONTAS MUNICIPAL 
2116/08-DPD/DEX 

Ao Cabinete da Presidencia deste Tribunal para oficiar e 

encaminhar a Câmara do MUNICIPIO DE CARAMBEf, o processo 158653/08, 

referente a Prestação de Contas Municipal - exercIcio de 2007. 

DEX, 16 de dezembro de 2008 

/ 
( 

LUIZ FERNANDO STUMPF DO AMARAL 
Diretor 

'cm 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 
GABIINETE PA PRESIDENCL& 

OfIcio n.° 3796/08-OPD/GP 

Curitiba, 17 de dezembro de 2008. 

Senhora Presidente 

Tendo em vista o conticlo no Acordão n° 2323/08 - Primeira Câmara, de 

21 de outubro de 2008, encaminlio a Vossa Senhoria o Processo n° 158653/08-TC, relativo 

a Prestaçao de Contas do MunicIpio de CarambeI, referente ao exereicio financeiro de 

2007. 

Nesta oportunidade, apresento a Vossa Senhoria meus protestos de 

consideração e apreco. 

-1 
1 

fl 
Presidente 

Jima. Senhora 
PATRICIA KREMER 
Presidente da Camara Municipal 
Rua da Prata, 99 
cARAMBEI - PR 
84.145-000 
/cf 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

ACORDAO N°  2323/08 - Primeira Cãmara 

PROCESSO N°: 158653/08 
ENTIDADE: MUNICIPTO DE CARAMBEI 
INTERESSADO: OSMAR RICKLI 
ASSUNTO: PRESTAcAO DE CONTAS MUNICIPAL 
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

EMENTA: Prestação de Contas do Exerelelo de 
2007 do Municipio de Carambef. Proposta de 
Julgamento pela regularidade das contas, 
ressalvada a movimentaçào do recursos em 
instituiçào financeira privatizada - Banco ItaU. 

RELATORIO 

As contas do Executivo Municipal de CarambeI, relativas ao 

exercIcio de 2007, de responsabilidade do Prefeito Sr. Osmar Rickli, foram 

encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento as disposiçOes e 

determinaçOes legais. 

Recebidas, foram submetidas a análise e instruçäo da Diretoria de 

Comas Municipais e Ministério PUblico perante este Tribunal. 

ANALISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS: 

Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do 

contraditório encaminhado pelo interessado, a DCM concluiu a instrução n° 4309/08 

(f. 364/369) pela regularidade das comas apresentadas pelo Executivo Municipal de 

Carambel, exercIcio de 2007, ressalvada a movimentação de recursos em instituição 

financeira privatizada - Banco Itaui. \ 

ANALISE DO MINISTERIO PtJBLICO: 

0 Ministério Püblico junto a este Tribunal, em Parecer de no 

16.839/08, (f. 370), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após 

exame relativo as disposiçoes constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer 
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i TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

prévio recomendando a regularidade, corn ressalva, das contas do Executivo 

Municipal de Carambel, exercIcio de 2007, corroborando a conclusao da DCM. 

ANALISE DO RELATOR: 

Sobre a ressalva apontada, registre-se a manifstaçaO da Diretoria de 

Contas Municipais, a f. 306/307: 

"A municipalidade informa que as contas correntes constantes no 
siserna SJM AM do Banco Itaii S.A., possuem contratos celebrados antes c/c 
24102106 e destinain-se para arrecadaçao do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, arrecadacao c/c multas do Detran, convênio corn a Sanepar, 
contratos corn o antigo Banco Banestado da dividafundada e arrecadacao de outros 
tributos inunicipais. 

Alérn do mais, a entidade inforrna que vern adotando providéncias 
no sentido de transferir todas as contas do Banco Itazi para. o Banco do Brasil, 
anexando cop/a do ojicio n°. 174108, da Secretaria de Finanças Municipal fls.85) a 
JIm de cornprovar talfato. 

Diante das jus4ficativas apresentadas e providências adotadas pela 
entidade, entendernos que a irregularidade, pertinente a este item, poderth ser 
convertida em ressalva, lembrando ainda que tao logo as contas do Banco Jtaá 
sejarn encerradas, as mesrnas deverão ser exciuldas do sisterna SIMAM'. 

CONCLUSAO 

Face ao exposto, voto no sentido de que. o Parecer Prévio deste 

Tribunal seja pela regularidade das contas do Executivo Municipal de Carambel, 

exercIcio de 2007, ressalvada a movimentaçäo de recursos em instituiçAo financeira 

privatizada - Banco Itaü. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAçAO DE 

CONTAS MUNICIPAL protocolados sob n° 158653/08, do MUNICIPIO DE 

CARAMBEI, de responsabilidade de OSMAR RICKLI, 

ACORDAM 

OS MEMBROS DA PRIMEIRA CAMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANA, DOS termos do voto do Relator, Auditor 
P/ENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA 

Julgar regular as contas do Executivo Municipal de Carambel, 

exercIcio de 2007, ressalvada a movimentaçäo de recursos, em instituição financeira 

privatizada - Banco Itañ. 

Votaram, nos termos acima, o Conseiheiro HEINZ GEORG 
HERWIG e os Auditores SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e 
EDUARDO DE SOUSA LEMOS. 

Presente o Procurador do Ministério Püblico junto ao Tribunal de 
Contas LAERZIO CHIESORIN JUNIOR. 

Sala das Sessôes, 21 de outubro de 2008 - Sessao no 40 

IV ZSCHOERPER LINHARES 
Relator 
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Certifico e don té clue o AcordAo n0.Zi 2 
publicaclo no A.O.TC n°. 176, de 21/11/08, transitou 
em julgado nesta data: 11/12/08. 	/ 
Secretaria da 1 1  Cârnara, em 15i2/ 

ttNadia Maria do Nascirnento 
TC 50612-5 

TERM-D DE REMESSA DE PROCESSO 

Aos.dies do roes do ......................... do anode 20O. '  

nests Secretaria do i. °  Carnara taco a rernessa 

deste Pr0c0S50 a(aO) ..................... 
contendo 	

- .'—anexo(s) 
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200.k. nesta Diretoria de ExecuçOes, recebiest: 

	

n..contendovol 	........................ — ....volume IS) ..............anexo(s) 
e foihas ndmeradas e rubricadas. 

Karin Regina Vieira Sdroiewski 
Matr. No 50.068-2 
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PaR: 	Matr. 5 
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TERMO DE JUNTADA 
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